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Tema: 
190 

 

Processo(s):  

RRAg – 1001277-
95.2022.5.02.0482 

 

Questão Submetida a Julgamento: O laudo pericial é suficiente para que o 

empregado da construção civil tenha direito ao adicional de insalubridade por 

contato com cimento? 

Tese Firmada: O contato ou a manipulação do cimento, no exercício da função 

desempenhada pelo empregado na construção civil, não está inserida entre as 

atividades e operações classificadas como insalubres pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego – Anexo 13 da NR 15, não ensejando, portanto, o 

pagamento do adicional de insalubridade, mesmo se houver conclusão pericial 

em sentido contrário. 

Situação do Tema: Transitado em Julgado.  

Assunto: Adicional de Insalubridade (13875). 

Referência Legislativa: Arts. 190, 193 e 195 da CLT e Súmula 448, I, do TST. 

Data da Afetação do Recurso ao Rito dos Repetitivos: 27/6/2025. 

Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno.    

Corre-junto:  

Classe Processual: RRAg (11882). 

Data do Julgamento do Tema: 27/6/2025. 

Data de Publicação do Acórdão: 3/7/2025. 

Data do Trânsito em Julgado: 23/8/2025. 
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